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Resumo

O artigo analisa a relação entre a questão socioambiental e a atuação do assistente social na área sociojurídica, evidenciando contradições do Estado e do Direito sob o capitalismo. Destaca-se como o sistema jurídico legitima desigualdades e criminaliza a pobreza. Defende-se que o trabalho do assistente social exige postura crítica, ancorada no projeto ético-político da categoria, comprometido com o alcance de direitos e a transformação social. Enfatiza-se a importância do desenvolvimento sustentável, especialmente na Amazônia. Por fim, reflete-se sobre os limites e possibilidades da atuação no Judiciário, ressaltando o papel político do assistente social na luta por justiça social e pela emancipação humana.
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Abstract

This article analyzes the relationship between socio-environmental issues and the role of social workers in the socio-legal field, highlighting contradictions between the State and the Law under capitalism. It highlights how the legal system legitimizes inequalities and criminalizes poverty. It argues that the work of social workers requires a critical stance, anchored in the ethical-political project of the category, committed to achieving rights and social transformation. It emphasizes the importance of sustainable development, especially in the Amazon. Finally, it reflects on the limits and possibilities of working in the Judiciary, highlighting the political role of social workers in the fight for social justice and human emancipation.
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1
INTRODUÇÃO

O presente artigo tem como objetivo discutir as relações entre a questão socioambiental e a área sociojurídica, na qual o assistente social atua como profissional comprometido com a defesa de direitos e com a transformação da realidade social. Busca-se compreender como as expressões da questão social, atravessadas por determinantes históricos, econômicos, políticos e ambientais, se manifestam no campo jurídico-institucional e impactam diretamente as populações vulnerabilizadas, sobretudo em contextos marcados pela desigualdade, como o da Amazônia. Parte-se do entendimento de que o campo jurídico, longe de ser neutro, opera como um instrumento de regulação e controle social, frequentemente a serviço da manutenção da ordem capitalista. Assim, a atuação do assistente social na área sociojurídica exige uma leitura crítica da realidade, pautada no projeto ético-político da profissão, de modo a resistir à naturalização das injustiças e afirmar a centralidade dos direitos humanos, da justiça social e da sustentabilidade como princípios orientadores de sua prática.
Ressalta-se que realidade social brasileira é marcada por um aparato jurídico-institucional que, embora formalmente fundado em princípios de igualdade, traduz na prática a defesa de bens socialmente determinados, não raro desvinculados das reais necessidades da população. As leis e instituições refletem a luta de classes, sustentando-se em fundamentos morais conservadores e/ou liberais, que obstaculizam a emancipação humana ao priorizar a manutenção da propriedade privada como bem maior. A justiça, nesse contexto, passa a ser entendida como a preservação da ordem vigente, reproduzindo desigualdades estruturais e legitimando as assimetrias sociais inerentes ao modo de produção capitalista, o qual, por sua vez, é o principal determinante das expressões da questão social (CFESS
, 2014).

2
A QUESTÃO SOCIAL E O SERVIÇO SOCIAL NO SOCIOJURÍDICO
De acordo com Iamamoto (2001, p.17), é fato historicamente reconhecido que a questão social tem a ver com “a emergência da classe operária no cenário político, por meio de lutas desencadeadas em prol de direitos atinentes como classe pelo bloco do poder e em especial pelo Estado”. Em consonância com esse pensamento, Pereira (2001) aborda a questão social não como simplesmente um sinônimo da contradição capital/trabalho e entre forças produtivas e relações de produção (que geram desigualdade, pobreza, desemprego e necessidades sociais), mas trata essa questão como um “embate político, determinado por essas contradições” (Ibidem, p. 54).

É importante ressaltar que as expressões da questão social não são estáticas e não ocorrem da mesma forma em todas as regiões, devem ser consideradas as características sociais, econômicas, políticas e culturais que levaram à construção da realidade em que se busca a intervenção. Ianni (1989, p. 148) salienta que

A questão social apresenta diferentes aspectos, econômicos, políticos e culturais. Umas vezes envolve principalmente operários, outras, camponeses. Aqui podem estar presentes os negros, lá, os índios. Sem esquecer que um muitas vezes é o outro. As reivindicações, os protestos e as revoltas não se esgotam no nível da economia e política. Podem implicar aspectos culturais.

Nesse sentido, não se pode perder o soslaio da História para a compreensão da realidade na qual se está incluso e pretende intervir. Na Amazônia, a questão social possui particularidades expressas em razão da própria sociobiodiversidade da região, o que constitui um desafio para os assistentes sociais que trabalham na localidade, visto que eles devem pensar e articular políticas públicas que levem em consideração as particularidades e singularidades regionais, como aspectos do território e da cultura local.

Compreende-se a emergência da questão social para além de uma simples assimilação da exploração imposta ao proletariado, pois tal questão só vem à tona verdadeiramente com a organização das vanguardas trabalhadoras em um processo de luta e construção de consciência política. 

Destaca-se que o trabalho do serviço social está vinculado ao reconhecimento das expressões da questão social na realidade e à formulação de estratégias em defesa da cidadania, fato reconhecido na formulação das Diretrizes Curriculares da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (ABEPSS, 1996), as quais indicam o assistente social é um profissional que atua nas expressões da questão social, formulando e implementando propostas para seu enfrentamento, por meio de políticas sociais públicas, empresariais, de organização da sociedade civil e movimentos sociais, devendo realizar uma leitura crítica do objeto de intervenção.
Nota-se que existem articulação entre Estado, direitos, Serviço Social e políticas públicas e um compromisso societário do Assistente Social, demarcado pela categoria em um projeto ético político. O Serviço Social, no âmbito das políticas sociais públicas, basicamente objetiva a garantia de direitos coletivos legitimados e/ou sob responsabilidade do Estado nos mais diversos âmbitos da vida cotidiana. Entende-se que a garantia desses direitos promove melhoria na qualidade de vida da população e impacta as mais variadas expressões da questão social.

Contudo, o que se percebe na atualidade, é que a justiça social tem perdido cada vez mais espaço na agenda estatal no âmbito da criação/ampliação de direitos, além disso, os conflitos relacionados aos direitos sociais têm se deslocado para um campo específico do Estado, o da justiça formal (jurídica), a qual, sob a capa da igualdade, desconsidera a realidade extremamente desigual dos sujeitos reais. Ou seja, existe um processo de judicialização das expressões da questão social que não se pode ignorar.

A judicialização da Questão Social se configura como “transferência, para o Poder Judiciário, da responsabilidade de promover o enfrentamento à questão social, na perspectiva de efetivação dos direitos humanos” (Aguinsky; Alencastro, apud Borgianni, 2013, p.47). É de se esperar que o Estado não seja apenas o gestor das políticas públicas, mas expresse a vontade e conduza de forma efetiva as necessidades coletivas. No entanto, mediante a impossibilidade de o direito ser alcançado pelos/as cidadãos/ãs em decorrência da desresponsabilização e inoperância do Estado, o sistema de justiça, e em especial o Poder Judiciário, passa a ser acionado (CFESS, 2014, p. 86-87).

Borgianni (2013) destaca, também, que essa judicialização permite o controle judicial das políticas públicas, isto é, cobrar judicialmente o cumprimento das políticas públicas, como no caso da aplicação dos recursos mínimos para a educação e a saúde. As proteções sociais e os serviços das políticas sociais deveriam ser ofertados e acessados enquanto direito de todos/as os/as cidadãos/ãs, na medida de suas necessidades. Não raras vezes, são alcançadas somente pela impositividade legal ou pela determinação do sistema de justiça sobre o Executivo, como também distorções são praticadas pelo próprio Judiciário, em relação ao papel das políticas públicas (Fuziwara, 2013, apud CFESS, 2014, p. 87).

A judicialização causa preocupação pois evidencia a desresponsabilização ou inoperância do Estado em face das demandas da sociedade, o que, por certo, fomenta a pobreza, a desigualdade, a violência e a criminalização dos segmentos desprotegidos. O serviço social na área sociojurídica deve ser entendido dentro dessa contradição entre o Estado, o Direito (positivo) burguês, as políticas sociais com as quais terá de trabalhar e as demandas de uma instituição com poder impositivo.

Esse entendimento é de extrema relevância para se refletir sobre os segmentos sociais em conflitos com a lei, o enfraquecimento dos direitos sociais e das políticas públicas, a ampliação das formas de precarização do trabalho e da vida bem como o alargamento das formas de punição na realidade brasileira.

Para Casara (2021), “o imaginário neoliberal faz com que, em pleno século XXI, a desigualdade seja naturalizada e a responsabilidade pela pobreza acabe atribuída ao pobre” (p.304). E, o autor segue nos ensinando que:

O Direito, também construído a partir do imaginário neoliberal, não só desconsidera os valores democráticos como também ataca solidariedades e identidades sociais, enfraquecendo organizações e energias democráticas. A perseguição judicial ao Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) no Brasil e as limitações ao uso das ações coletivas (class action) por trabalhadores nos Estados Unidos são exemplos de que o imaginário neoliberal leva as próprias instituições do Estado a desconsiderar e atacar os valores democráticos. (Casara, 2021, p.205)
Deve-se ter atenção ao abandono das necessidades sociais por parte do Estado. Essa desresponsabilização pode indicar que a necropolítica está se instaurando como a política oficial de governo em curso. Para Mbembe (2016), tal conceito opera com o extermínio de populações por meio da soberania do Estado, o qual tem a “capacidade de ditar quem pode viver e quem deve morrer”. Por isso, para o autor matar ou deixar viver constituem os limites da soberania, são seus atributos fundamentais. “Exercitar a soberania é exercer controle sobre a mortalidade e definir a vida como a implantação e manifestação de poder.” (Ibidem, p.125)
A necropolítica atenta contra a própria sobrevivência da classe trabalhadora, visto que impõe extermínio a todos/as aqueles/as que ameacem o grande capital, como é o caso das ações orquestradas contra os povos indígenas, ribeirinhos e quilombolas; contra a Amazônia e seu desmatamento criminoso; na liberação de centenas de agrotóxicos; no pacote anticrime; na contrarreforma da previdência social; na garantia de armamento aos grandes proprietários de terra; nas reduções orçamentárias das políticas sociais; nos sucessivos cortes nas universidades e na cultura; e, portanto, no descrédito com relação à ciência e à cultura, como campos de elevação da consciência (Castilho e Lemos, 2021, p. 272). Tudo isso legalizado e normatizado. Os conflitos derivados dessas ações, por sua vez, são, convenientemente, transportados para o julgo do poder Judiciário.

3
QUESTÃO SOCIOAMBIENTAL E A ATUAÇÃO DO ASSISTENTE SOCIAL NA ÁREA SOCIOJURÍDICA
No âmbito judiciário, o assistente social é chamado para atuar na área sociojurídica, onde trabalha em conjunto com outros profissionais, como psicólogos e pedagogos, oferecendo uma percepção crítica da realidade por meio de opinião técnica. O trabalho não perde de vista a garantia de direitos por meio da articulação com instituições e políticas públicas variadas. Tal área é composta pelo Judiciário, Defensoria Pública, Ministério Público, sistemas prisional e de segurança, organizações que executam medidas socioeducativas com adolescentes, dentre outros. Essas instituições apresentam inúmeras distinções, mas compartilham aspectos comuns como o poder impositivo do Estado por meio de decisões judiciais, atribuições específicas de investigação, manutenção e defesa da ordem. Além disso, envolvem novas dimensões voltadas para estratégias de pactuação e negociação em torno dos direitos previstos em lei e sua materialização na vida da população, tanto judicial quanto extrajudicialmente, dentro da perspectiva do Estado Democrático de Direito (CFESS, 2014),

Muitas vezes, nessas instituições, do âmbito sociojurídico, o assistente social depara‑se com “demandas que são apresentadas de forma individualizada, como conflitos entre partes, com litígios, cabendo [ao Judiciário] aplicar as leis existentes, estabelecendo as punições cabíveis e encaminhando soluções para as situações de conflito” (Alapanian, 2008, apud Borgianni, 2013, p. 435).

Faz-se extremamente necessário que os assistentes reflitam sobre as relações antagônicas e contraditórias que envolvem a vida social, principalmente, diante da sociabilidade capitalista, que atravessa categorias como direito e políticas públicas, e reafirma o compromisso societário assumido no projeto ético político da profissão, contra as formas de exploração e em favor da equidade e da emancipação humana. Esse compromisso deve se expressar, também, nas opiniões técnicas, no planejamento e na execução de políticas sociais públicas contra hegemônicas e inclusivas. 
Sabe-se que “a produção do capital subordina e assimila a si, progressivamente, todo o espaço e todo o sentido da vida individual e coletiva, tornando-a funcional à produção de si como lucro ampliado” (Finelli, 2003, apud Iamamoto, 2007, p. 52). No entanto, vale destacar que as ações e articulações devem resistir à lógica da prevalência econômica e da judicialização das expressões da questão social, e isso exige, dos Assistentes Sociais, boa fundamentação teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa

Não se pode cair nas armadilhas já mencionadas por Borgianni (2013, p.435), tão comuns aos Assistentes Sociais que atuam na área sociojurídica: 1. Ver as demandas atendidas como problemas jurídicos e não como produto das relações contraditórias “que surgem ou se renovam reiteradamente a partir da relação tensa entre as determinações próprias da sociedade que é regida pelo capital. Vale lembrar que o Poder Judiciário não resolve o problema das pessoas ou da sociedade de forma definitiva, mas questões jurídicas, nas quais muitas vezes o direito à propriedade se sobrepõe aos direitos fundamentais como a vida e a alimentação; 2. Incorporar, como sentido da profissão, os instrumentos de aferição como “verdades jurídicas”, como o são o exame criminológico ou a inquirição de vítimas ou testemunhas; 3. Deixar‑se envolver pela “força da autoridade” que emana do poder de resolver as questões jurídicas pela impositividade, característica que marca o campo sociojurídico, e reduzir o “panorama para onde deveria voltar‑se sua visão de realidade, deixando repousar essa mirada na chamada lide
, ou no conflito judicializado propriamente dito; passando a agir como se fora o próprio juiz, ou como um “terceiro imparcial” (Ibidem, p.437)”; e 4. Assumir para si as demandas e as práticas institucionais sem questioná-las, apenas reproduzindo respostas fiscalizadoras dos comportamentos e criminalizadoras dos sujeitos que são alvo da ação judicial.
 Os Assistentes Sociais não podem alienar-se do trabalho que realizam e deixar de se reconhecer como classe trabalhadora, é fundamental que não percam de vista a posição que ocupam na sociedade e o caráter político da intervenção que produzem nesses espaços sócio-ocupacionais. Ressalta-se, também, a importância de esses profissionais participarem de movimentos coletivos e debates próprios da classe trabalhadora. Os assistentes sociais não podem estar a serviço da culpabilização, da vigilância dos comportamentos ou dos julgamentos morais (Borgianni, 2013).

O trabalho do Serviço Social deve ser de resistência e de articulação de estratégias técnicas e políticas que visem o alcance de um desenvolvimento real para a transformação da realidade social, e isso vai na contramão da pura racionalidade econômica e da ordem burguesa. Observa-se que o preâmbulo da Constituição brasileira de 1988 dispõe, como uma das destinações do Estado, a garantia do desenvolvimento, assim como do bem-estar e dos direitos sociais, mas deve-se sempre fazer a pergunta “que desenvolvimento é esse?”, pois sabe-se que “crescimento econômico não é sinônimo de desenvolvimento” (Sachs, 1996, p. 7). Compreende-se, assim como Sachs (1993), que o desenvolvimento real só pode acontecer em vias de sustentabilidade. Para o autor, o conceito de sustentabilidade apresenta cinco dimensões principais, as quais devem ser consideradas com igual importância, e uma não deve se sobressair da outra: sustentabilidade social, voltada à promoção da equidade na distribuição de renda e à redução das desigualdades; a sustentabilidade econômica, que busca uma gestão eficiente dos recursos com foco no bem-estar coletivo, e não apenas na lucratividade; a sustentabilidade ecológica, que propõe o uso responsável dos recursos naturais, minimizando danos ambientais e limitando o consumo excessivo, especialmente nos países ricos; a sustentabilidade espacial, que visa uma ocupação mais equilibrada dos territórios e das atividades humanas; e a sustentabilidade cultural, que valoriza os saberes e práticas locais, promovendo inovações compatíveis com a preservação das identidades culturais e ambientais.

De acordo com Sachs (1996), a sustentabilidade social é prioridade para o desenvolvimento, pois é própria finalidade dele. Um desenvolvimento que não melhora a vida da sociedade serve a quem? Seria, então, um mau desenvolvimento ou nem poderia ser chamado disso. Esse talvez seja um conceito estranho para a área sociojurídica e para muitos assistentes sociais de outras áreas, contudo se entende que tal visão é fundamental para a categoria em qualquer espaço sócio-ocupacional. A perspectiva do desenvolvimento com sustentabilidade está plenamente alinhada ao projeto societário defendido pelo projeto ético-político da profissão. Acredita-se que o desenvolvimento real não deriva da imposição jurídica, mas de estratégias e políticas públicas que favoreçam o desenvolvimento social e contribuam para a diminuição das desigualdades (incluindo a econômica), com respeito aos limites da natureza, sem esquecer as particularidades culturais e territoriais do país. Essa visão de sociedade, em um prisma socioambiental, precisa estar clara para os Assistentes Sociais da área sociojurídica, pois, assim, poderão reconhecer e resistir a dispositivos legais e políticas que firam os direitos de povos, populações e segmentos sociais em favor da ordem econômica e da exploração predatória da natureza.

Assim, esta discussão não se esgota aqui, é-se constantemente desafiado a pensar o papel e as práticas do Estado contemporâneo, o qual é um dos principais empregadores dos Assistentes Sociais brasileiros na atualidade, trazendo para o debate a regulação social, a responsabilidade Estatal com os direitos sociais, a natureza contraditória das políticas públicas e a criminalização da pobreza. Essas reflexões abrem espaço para se pensar se o trabalho do Serviço Social no âmbito das políticas sociais públicas e do sociojurídico está servindo apenas como um braço do sistema, aceitando essa judicialização passivamente, ou tem se posicionado a favor da garantia/ampliação de direitos sociais universais relativos à cidadania, tendo-se em vista as relações sócio-históricas das particularidades nacionais e regionais, e visando a um desenvolvimento com sustentabilidade e justiça social.

3
CONCLUSÃO

É certo que direito e lei não se confundem, nesse sentido, põe-se a discussão sobre a judicialização da Questão Social e a atuação do Serviço Social na área sociojurídica, na qual se articulam diversas relações que envolvem o Estado (e suas instituições), desigualdades, demandas, direito, lei e políticas públicas. Nesse sentido, faz-se necessário refletir como os Assistentes Sociais entendem o direito e a defesa dos direitos sociais nesse espaço sócio-ocupacional na atualidade. Espera-se, também, ter suscitado, neste trabalho, inquietações a respeito da transferência dos conflitos sociais para o âmbito do Judiciário, abrindo espaço para debates sobre o que tal transferência representa para o Estado e para a sociedade. Destaca-se, ainda, a indispensabilidade de se analisar que Estado é esse em que se encontra a sociedade atual, o que ele objetiva e que mecanismos estão sendo utilizados para efetivar relações de dominação.

Assim, coloca-se em discussão a urgência de se embasar as ações sob um modelo de desenvolvimento socialmente equitativo, ambientalmente equilibrado, economicamente produtivo e politicamente democrático. Isso, certamente, envolve a compreensão das particularidades regionais e a adoção de políticas que sejam socialmente includentes, ambiental e economicamente sustentáveis. 

O conhecimento da História e a reflexão sobre as relações sociais na realidade concreta, aliados à consciência crítica no contexto da práxis social e profissional, parecem as maiores armas para se resistir a uma estrutura que, por vezes, parece inescapável. Por isso, é fundamental se lembrar que a realidade é construída por pessoas e está em constante movimento. Faça-se das palavras de Thiago de Melo, no Artigo I, do “Estatuto do homem”, uma diretriz para a ações onde quer que se esteja, assim, “fica decretado que agora vale a verdade, que agora vale a vida, e que de mãos dadas, trabalharemos todos pela vida verdadeira”. 
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